
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 	, 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro • 	 -. r.:•1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 4166/2014 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
DATA DE REALIZAÇÃO: 06/06/2014 
HORÁRIO: 10:00 horas 
LOCAL: à Praça Tiradentes, s/n°, Centro — Cabo Frio/RJ 

O Município de Cabo Frio, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria Secad n °' 002, de 17 de Janeiro de 2013, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 
ndicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 
preço unitário, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório que dele resultar, será regido pela Lei Federal n.°. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

Licença de Uso para Sistema de Controle de Produção e Sistema de Gestão de Saúde 
estruturado por meio de ferramenta de Business Intelligence (BI) 
1 - DO OBJETO 

1.1 - A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO SERVIÇO DE LICENÇA DE USO PARA 
SISTEMA DE CONSTROLE DE PRODUÇÃO E SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE 
ESTRUTURADO POR MEIO DE FERRAMENTA DE BUSINESS INTELLINGENCE (BI), 

I. 	POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 - Poderão participar do certame, no dia, hora e local estabelecidos neste edital, todos os 
interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação. 
2.2 - Não poderão participar do certame os interessados que se encontrem em processo de 
falência, os concordatários, sob concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou suspensos do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública e quaisquer interessados que se enquadrem nas 
vedações previstas no artigo 9° da Lei 8.666/93. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é condição obrigatória para participação na fase de lances deste 
pregão, devendo os interessados apresentar, ao pregoeiro, os seguintes documentos: 
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Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades 
civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinente ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

3.2 — O licitante ou seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção do recurso ou manifestar-se de 
qualquer forma, durante a sessão. 
3.3 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
3.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, podendo 
cada um representar apenas uma empresa. 
3.5 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 — A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo II do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n°s 1 e 2. 
4.2 — Não serão aceitas as propostas dos licitantes que não apresentarem a declaração 
referida no subitem acima. 

5 - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados no ato do 
credenciamento, acompanhados da declaração prevista no subitem 4.1, simultaneamente, em 
02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope n.° 1— Proposta 
Pregão n.° 014/2014 
Processo n.° 4166/2014 
Nome completo e endereço do licitante 
CNPJ 
Envelope n.° 2 — Habilitação 
Pregão n.° 014/2014 
Processo n.° 4166/2014 
Nome completo do licitante 
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5.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
por seu procurador, juntando-se cópia da procuração; 

5.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

5.4 — A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da certidão de 
)nquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte emitida pela respectiva 
Junta Comercial, para fins de habilitação, deverá informar na proposta inicial de preço, no 
campo próprio conforme anexo I, do seu regime de tributação para valer o direito de 
prioridade no desempate (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 14 de dezembro de 
2006), sob pena do licitante enquadrado nessa situação não utilizar o direito e tais benefícios. 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

Nome, endereço, CNPJ 

Número do processo e do Pregão; 

Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação bem como marca do 
produto, em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 

Preço UNITÁRIO, preço total por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e 
por extenso, apurados à data do orçamento, sem a inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

6.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

6.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, dentro do prazo de validade da 
proposta. 

6.4 — Somente serão considerados os terceiros dígitos na casa dos centavos nas propostas 
cujos valores unitários sejam inferiores a R$ 0,01 (um centavo), e no cálculo do valor global 
de cada item somente serão consideradas duas casas decimais para efeito de julgamento. 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N° 02- "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
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relacionados os quais dizem respeito a: 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 

Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem. 

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.1.2 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do "envelope documentos de habilitação", caso tenham sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

7.1.1.3 — Certidão Simplificada, expedida pela respectiva junta Comercial. De enquadramento 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas 
como tais e que assim declararem na proposta de preços para obter os benefícios da Lei 
Complementar 123/2006), com data de expedição não superior a 120 (cento e vinte) dias de 
realização do Pregão. 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e Fazenda Estadual Municipais (sede do 
licitante) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos e 
Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT. 

Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.1.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a- Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior do objeto licitado, em 
qualquer quantidade; 
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7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balaços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação. 

a.1- O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 
poderão comprovar sua capacidade econômica financeira por meio de balancetes 
mensais, conforme o disposto na Lei Federal n° 8.541/92. 

Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver índice de liquidez corrente e 
liquidez geral e solvência geral, maiores ou iguais a 1,00 (um), conforme modelo do 
Anexo V; 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica com data de emissão não superior a 90 dias da data de abertura das 
propostas; 

7.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 
a Administração. 

8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

- No horário e local indicados no preâmbulo do presente edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 

8.2 - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 
no Anexo ll deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação. 

8.2.1 - Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão. 

8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

Que apresentem oferta de vantagens não previstas neste Edital. 
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8.3.1 - Em caso de dúvidas quanto a qualidade e fabricante do produto apresentado poderá 
ser solicitado a realização de analise técnica; 

8.3.2 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado. Havendo divergência entre o 
valor unitário e total, serão tomados como corretos os preços unitários, sendo estes 
considerados para apuração do valor da proposta. 

- 8.3.3 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

8.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais e 
Sucessivos, com observância dos seguintes critérios: 

Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 

Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

8.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 
de preços. 

8.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
ances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 

8.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

8.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances, exceto a de lance de menor valor. 

8.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas na ordem crescente dos 
valores, com indicação da proposta de menor preço em cada item. 

8.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 

8.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
6 
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apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

8.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

8.12 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será declarado vencedor do certame. 

8.13 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
'iabilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8.14 - Verificando-se no curso da análise o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

9 - DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1 — Declarado vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao vencedor; 

9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão e encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente; 

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento; 
9.5 - O recurso terá efeito suspensivo apenas ao item em questão e o seu acolhimento 
importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6 - A adjudicação será feita por item, conforme disposição em mapa de julgamento que 
integrará a ata de julgamento. 
10 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 

10.1 - O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, podendo estender-se até o 
limite estabelecido no Artigo 57, inciso IV da Lei Federal n° 8666/93. 
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11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento, emitido pela Secretaria de Administração. 

11.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

11.3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

12 - DA CONTRATAÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará ao Setor de Almoxarifado, da 
Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Governador Valadares, 525 — Bairro: São 
Cristovão — Cabo Frio - RJ, a respectiva nota fiscal/fatura, em 03 vias, acompanhada da 
'espectiva Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço, conforme o caso. 

12.2 - Os pagamentos serão efetuados após tramite interno, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data de entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão indicado no subitem 
12.1 supra. 

12.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 12.2 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 

12.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco correspondente. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Se o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 
contrato, ou recusar-se injustificadamente a assiná-lo, a sessão será retomada e os demais 
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licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis; 

13.1.1 - Advertência; 

13.1.2 - Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 
seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as 
devidas sanções; 

13.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 — Os recursos necessários à realização da referida despesa, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 050010011012201622322 — Fonte 1095. 

Código da Despesa: 33903900 — Outros Serviços de Terceiros. 

14.2 — O Valor previsto, objeto desta licitação, esta estimado em R$ 240.000,00 (Duzentos e 
quarenta mil reais). 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, as 
recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

15.3 - Todos os documentos de habilitação e propostas, cujos envelopes forem abertos na 
sessão serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

15.4 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

15.5 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 
até 1 dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

15.6 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
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realização do certame. 

15.7 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

15.8 - Fica assegurado ao pregoeiro o direito de no interesse da Administração anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando a devida 
ciência aos participantes na forma da legislação em vigor. 

15.9 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

15.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á do vencimento, iniciando-se e vencendo em dias de expediente; 

15.11 - Quaisquer dúvidas relativas a presente licitação serão dirimidas pelo Pregoeiro; 

Integram o presente Edital os respectivos anexos: 

Anexo I 
Anexo II 
Anexo III 
Anexo IV 

Anexo V 
Anexo VI 
Anexo VII 
Anexo VIII  

Memorial Descritivo 
Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar 
com a Administração 
Análise Econômico- Financeira 
Termo de Referência 
Declaração de Emprego de Menor 
Minuta do Contrato 

15.12 — Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cabo Frio — RJ. 

Cabo Frio, 27 de maio de 2014 

regoeiro(a) 
ctt, 

.14,cd"A  • 1,2,03 ó CS 
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ANEXO I  
MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA DAS 
UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CABO FRIO. 

Itens Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unitário(R 
$) 

Valor Total 

001 

Licença de Uso para Sistema de 
Controle de Produção' e Sistema 
de Gestão de Saúde utilizando 
ferramenta 	de 	Business 
Intelligence 	(BI) 	de 	forma 	a 
permitir uma visão objetiva da 
Secretaria 	de 	Saúde, 	da 
qualidade 	de 	atendimento 	aos 
pacientes 	por 	indicadores 
alinhados 	aos 	objetivos 
estratégicos, 	obtidos 	de 
informações contidas nas bases 
de dados existentes. 

mes 12 20.000,00 240.000,00 

Total Geral: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PAGAMENTO: EM 30 DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO E DA NOTA 
FISCAL/FATURA.  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2014. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ 
sob o n°. 	 , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

podador do Documento de Identidade n° 
	 , inscrito no CPF sob o n° 	 DECLARA, sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 	  
(incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), 
art. 3° da Lei Complementar n.° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 
,j 4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 
49 da citada lei. 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n°. 123/06, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art.81 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

de 	 de2014 

(Assinatura do representante legal) 

* Declaração a ser emitido em papel timbrado de forma a identificar o (a) 
proponente 

12 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Modelo) 

(Papel timbrado da Empresa) 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CABO FRIO 
Praça Tiradentes — s/n° — Centro — Cabo Frio — RJ. 

Ref. ao Pregão N° 014/2014 

DECLARAMOS ter conhecimento do Edital do Pregão N° 021/2014 que atendemos 
plenamente todos os requisitos e condições de habilitação desta licitação, não havendo 
nada que nos desabone. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Local e data 

Carimbo da Empresa 
Assinatura do Representante Legal 

13 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Modelo) 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE,ADMINISTRAÇÃO DE CABO FRIO 
Praça Tiradentes — s/n — Centro — Cabo Frio - RJ 

Ref. ao Pregão N° 014/2014 

DECLARAMOS conhecer e aceitar as condições constantes do Edital em referência e 
;eus anexos, bem como a Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações de 
08.06.94, Lei Estadual n° 6.544 de 22.11.89 e legislação pertinente. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

(Local e Data) 

Carimbo da Empresa 
Assinatura o Representante Legal 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU  

CONTRATAR COM ADMINISTRAÇÃO  
(Modelo) 

A firma / Empresa 	 ,Sediada 	na rua 
	 ,n°  	(cidade) 
'estado), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J) sob n° 	por 
eu representante legal (Diretor gerente, Proprietário , etc.) DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 

assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente-
LC, liquidez geral-LG e solvêncjá,geral-SG. 

LC= Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

LG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

SG= Ativo Total  
Passivo Circulante(+) Exigível a Longo Prazo 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, 
sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

Liquidez corrente índice maior ou igual a 1,00 
Liquidez geral índice maior ou igual a 1,00 
Solvência geral índice maior ou igual a 1,00 

16 
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ANEXO VI  

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2014. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

Licença de Uso para Sistema de Controle de Produção e Sistema de Gestão de Saúde 
estruturado por meio de ferramenta de Business Intelligence (BI), conforme especificações 
.écnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

2-1  OBJETO 

Licença de Uso para Sistema de Controle de Produção e Sistema de Gestão de Saúde utilizando 
ferramenta de Business Intelligence (BI) de forma a permitir uma visão objetiva da Secretaria de 
Saúde, da qualidade de atendimento aos pacientes por indicadores alinhados aos objetivos 
estratégicos, obtidos de informações contidas nas bases de dados existentes. 

2-2 SISTEMA DE CONTROLE DE-PRODUÇÃO  

Possuir integração com os sistemas do DataSUS, permitindo a alimentação automática 
dos cadastros de Profissionais, CBO, Especialidades, Procedimentos, CID e Unidades de 
Atendimento; 

Permitir também, via integração com os sistemas do DataSUS, validação dos 
relacionamentos de Unidades de Atendimento com os devidos profissionais e procedimentos 
Disponíveis; 

Permitir lançamento das planilhas de produção diária por Unidade de Atendimento, 
Profissional e Especialidade, efetuando automaticamente todas as validações de procedimentos 
por especialidade, faixa etária e sexo, conforme determinação de portarias do Ministério da 
Saúde; 

Permitir que o lançamento das planilhas de produção sejam individuais ou em grupos; 

Permitir registros do Pronto Atendimento, integrado ao controle de produção; 

Possuir integração com o sistema do Cartão Nacional, de modo que o cadastro de 
Pacientes/Munícipes esteja sempre classificado/atualizado com base nas informações do número 
do Cartão Nacional, seja provisório ou definitivo; 

I) 	Permitir a emissão de relatórios de análise de produção por período e por complexidade; 

17 
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Permitir a emissão de relatórios de produção por procedimento, consolidados ou 
detalhados, os quais podem sem usados para prévia do envio ao sistema do BPA; 

Possuir integração com o sistema do BPA, permitindo a exportação de arquivos no formato 
compatível para evitar a alimentação manual; 

Manter todo o histórico dos lançamentos das produções por Unidade de Atendimento e 
seus profissionais; 

2-3  SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE  

Características Técnicas: 

D) 	O Sistema de Avaliação do Controle de Produção deverá ser baseado em software de 
3usiness Intelligence (BI) além de fornecer por meio de gráficos, relatórios e planilhas as 

informações necessárias para: Planejamento Estratégico, 

Todos os módulos do sistema deverão estar disponíveis na web de forma a serem 
acessados pelos Gestores através de qualquer Browser; 

Todos os elementos de interface devem ser interativos, permitindo que pesquisas e 
seleções sejam efetuadas, de forma visual; 

Permitir a carga de dados a partir de Banco de Dados, arquivos de texto e planilhas; 

A interface do usuário deve permitir a apresentação de resultados em gráficos de linha, 
gráficos de barra, gráficos de pizza e tabelas simples; 

Os Objetos de seleção deverão possibilitar que as seleções efetuadas sejam propagadas 
por todos os demais objetos disponíveis na interface; 

A criação de tabelas e gráficos deverá ser suportada por mecanismo de ajuda que guie o 
suário durante o processo de especificação de dimensões e medidas a utilizar e do formato de 

apresentação; 

Todos os objetos de interface deverão permitir a impressão, a exportação dos dados para 
planilhas eletrônicas e apresentações em Power Point. 

Módulos : 

Os módulos deverão ser disponibilizados de forma gráfica, planilhas e relatórios e conter 
obrigatoriamente as informações abaixo descritas de forma a atende-las como está sendo 
solicitado e especificado através dos enunciados em cada dado contido nas tabelas do sistema. 

- Estabelecimentos. — permitir um maior conhecimento da quantificação, distribuição 
administrativa e caracterização dos Estabelecimentos de Saúde da rede assistencial no município. 

- Profissionais — permitir um maior conhecimento e avaliação da quantificação, alocação nos 
Estabelecimentos de Saúde e caracterização dos Profissionais de Saúde como especialidade e 
forma de contratação, que podem auxiliar na identificação de falta de profissionais e 
18 	 4 
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r.m: 

especialidades para possíveis ações de contratações. 
- Usuários SUS — permitir um maior conhecimento e avaliação da quantificação, distribuição e 
caracterização dos Usuários SUS cadastrados no município como, por exemplo, faixa etária, sexo, 
nacionalidade, residentes em outros municípios, endereço, distrito administrativo e escolaridade. 
Permitirá também avaliar a qualidade dos dados no processo de cadastramento. 

- Procedimentos - permitir um maior conhecimento e avaliação da quantificação, distribuição e 
caracterização dos procedimentos solicitados e realizados, de acordo com a Tabela Unificada, nas 
regiões administrativas, estabelecimentos de saúde, nos seus grupos, subgrupos, forma de 
organização e nos níveis de complexidade de atenção básica, média e alta complexidade. Poderá 
auxiliar, por exemplo, nos processos de Faturamento, Atenção Básica e Regulação, incluindo a 
gestão do processo de autorização de procedimentos de alta complexidade (APAC) no que se 
refere a unidades solicitantes, unidades executantes, incluindo prestadores de serviço, 
lutorizador/regulador, CID e tipo de APAC. 

- Atendimentos - permitir um maior conhecimento e avaliação da quantificação, distribuição e 
caracterização dos atendimentos, de acordo com as regiões administrativas, estabelecimentos de 
saúde, especialidades, tipo de atendimento, especialidade, profissional de saúde, CID e 
Procedimentos. Também permitirá conhecer melhor toda a produção, diagnósticos mais 
frequentes, apoio à vigilância epidemiológica, condutas dos profissionais, que podem promover 
melhorias e programas de saúde para uma melhor assistência ao usuário SUS. 
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ANEXO VII  
DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENOR. 

(Modelo) 

REF.: PREGÃO N° 	/2014. 
Abertura dia 	/ 	/ 	, às 	horas. 

DECLARAÇÃO 

A empresa 	 , com 
sede na 

inscrita no C.N.P.J. sob o n° 	 , Inscrição 
Estadual/Municipal n° 

pelo 	seu 	representante 	legal, 

portador da Carteira de Identidade (RG) n° 	 , expedida pelo 
e 	inscrito 	no 	C.P.F. 	sob 	o 	n° 

	 , vem pela presente, DECLARAR,  em atendimento ao item 
	 do Edital, que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
trabalhando em horário noturno, em trabalho perigoso ou insalubre, e menores de 14 
(quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, observado o 

,sposto no Decreto n° 4.358, de 05/09/2002. 

Cabo Frio/RJ, 	de 	 de 2014. 

Representante legal da Firma 
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ANEXO VIII  

MINUTA DE CONTRATO 

- irar: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A Contratação de empresa especializada para Cessão de 
licenciamento de uso de Sistema de Controle de Produção e Sistema de Gestão de Saúde 
estruturado por meio de ferramenta de Business Intelligence (BI. 

CONTRATO N°: 	/20_; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /20_. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO que entre si celebram, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABO FRIO RJ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
Fagundes 	Varela 	s/n, 	São 	Cristóvão, 	Cabo 	Frio/RJ. 
Cep: 28909270, inscrito no CNPJ sob o n° 12.292.556/0001-88, neste ato representado por 
Dirley Pereira da Silva, portador da Cl 043.240.373 SSP/RJ e CPF 501.028.507-04, doravante 
denominado - CONTRATANTE, e a empresa 	, com sede 	(RUA E 
NÚMERO), Bairro — 	, em 	(CIDADE), 	  (ESTADO)., doravante 
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n° 	, Inscrição Estadual 
	, neste ato representada pelo sócio, 	 , portador da C.I. n° RJ- 
	, SSP - RJ, inscrito no CPF sob n° 	 , com escritório no mesmo 
endereço citado acima, resolvem celebrar o presente contrato, O objeto obedecerá ao estipulado 
neste Contrato, às disposições do Edital de Pregão Presencial n° 02/2014, à Proposta Comercial 
da(o) Contratada(o) e aos demais documentos constantes do Processo n° 	/20_, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato, cujo 
teor considera-se conhecido pelas partes. 

II — A legislação aplicável à execução do presente Contrato, bem como aos 
casos omissos é a seguinte:Lei Federal n.° 10.520/02; Lei Federal n.° 8.666/93 na sua redação 
vigente: Decreto Federal n.° 3.555/02; Decreto Municipal n.° 2471 de 15 de Dezembro de 2005, de 
,cordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de serviços de 
empresa especializada para Cessão de licenciamento de uso de Sistema de Controle de 
Produção e Sistema de Gestão de Saúde estruturado por meio de ferramenta de Business 
Intelligence (BI). 

CLÁUSULA SEGUNDA — Do Acompanhamento e da Fiscalização 
A Fiscalização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá determinar a contratada o reforço de 
equipamentos ou incremento do suporte necessário à execução do objeto ou a substituição de tais 
recursos, caso venha a constatar que os mesmos são insuficientes ou impróprios para dar 
exequibilidade aos serviços previstos. 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou supervisão do serviço será feita pela contratante através de 
seus serviços próprios de fiscalização. 
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Parágrafo Segundo - A fiscalização ou supervisão da contratante não eximirá de responsabilidade 
a contratada pela execução dos serviços avençados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Das Condições Gerais 
São condições gerais deste Contrato: 

Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei n° 8.666/93. 

Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou 
outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 

Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e, na hipótese de estar caracterizada a 
frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso li, letra "d", da Lei n° 8.666/93, 
por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 
custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como 
limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 
sto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1° do artigo 65 da Lei n° 

8.666/93. 

O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE reserva para si o direito de não aceitar ou receber 
qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo 
nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n° 8.666/93, assim como aplicar o 
disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento. 

Qualquer tolerância por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese 
alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as cláusulas deste Contrato e podendo o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo. 
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Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e os agentes, prepostos, empregados 
ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 
de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, seus servidores ou terceiros, produzidos em 
decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-
se ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a 
responder por tais danos ou prejuízos. 

A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ou obtidos em razão 
da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, 
durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 
propriedade do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria 
vigente. 

CLÁUSULA QUARTA — Da Responsabilidade por Danos 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, 
a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 
3ssarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente 

Contrato. 

§1° - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de 
obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não 
se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE a 
terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros. 

§2° - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 
apresentada ou chegar ao conhecimento do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, este comunicará a 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 
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administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades 
assumidas perante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos desta cláusula. 

§3° - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante a adoção das seguintes 
providências: 

dedução de créditos da CONTRATADA; 
execução da garantia prestada, se for o caso; 
medida judicial apropriada, a critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

,..'LÁUSULA QUINTA — Das Obrigações das Partes 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE obriga-se a: 

2 Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 

3 Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 
locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto; 

4 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 

5 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
6 Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 

CONTRATADA; 
7 Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 

venham a ser firmados. 
8 Emitir a Ordem de Serviços Inicial e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, 

equipamentos e suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços; 
9 Promover o acompanhamento, ampla fiscalização e auditar, sempre que julgar 

necessário, todos os documentos, inclusive os de natureza contábil, referentes aos 
serviços executados, por sua conta e em poder da CONTRATADA, remetendo-lhe 
advertências, por escrito, quando o contrato não estiver sendo cumprido de forma 
satisfatória; 

10 Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 
11 Fornecer todos os esclarecimentos, informações, dados, elementos, relações, listagens, 

cópias de legislação e dos documentos necessários à execução dos serviços, bem como 
designar funcionários municipais e o local apropriado, dentro das suas instalações, para a 
execução dos trabalhos; 

12 Credenciar servidores autorizados a emitir as requisições de fornecimento ou ordens de 
serviço, fiscalizando e atestando as notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA para 
o pagamento dos serviços prestados; 

13 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal/fatura no setor competente; 

14 Manter sigilo sobre a tecnologia e as técnicas pertencentes à CONTRATADA a que tenha 
acesso, responsabilizando-se por qualquer dano provocado por seus funcionários ao 
sistema da CONTRATADA, bem como não ceder, emprestar ou transferir a tecnologia, a 
qualquer título, sem sua prévia e expressa anuência; 
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15 Fornecer toda legislação pertinente ao ISSQN, incluindo a Lei Orgânica, Código Tributário 
Municipal, Leis, Decretos, Atos Normativos e outras normas jurídicas correlatas ou 
relacionadas ao assunto; 

16 Designar servidor da área de Informática para apoio aos técnicos da CONTRATADA no 
processo de implantação e durante toda vigência do contrato; 

17 Responsabilizar-se pelas despesas de desenvolvimento de rotinas de importação de 
dados dos arquivos a serem disponibilizados pelo sistema da licitante vencedora a serem 
realizado pela atual empresa fornecedora de tecnologia responsável pela informatização 
das áreas de contabilidade e tributária do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

18 Permitir acesso de representantes credenciados da CONTRATADA às suas 
dependências, com o propósito de instalação, manutenção ou qualquer atividade relativa 
à implantação e execução do sistema; 

19 Designar, sem ônus para a CONTRATADA, servidores públicos com plena capacitação 
técnica e legal para o acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados, bem 
como para realização dos atos indelegáveis previstos no Código Tributário Municipal, 
inclusive na realização de diligências aos contribuintes e responsáveis tributários, 
munidos de relatórios obtidos a partir do sistema, ou ainda, mediante equipamentos de 
informática para acesso remoto ao sistema; 

20 Disponibilizar uma sala para treinamento com capacidade mínima de 20 (vinte) pessoas 
para capacitação dos servidores do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, contabilistas, 
substitutos tributários e contribuintes prestadores de serviços. A previsão de utilização 
deste ambiente será de 02 (dois) meses com treinamentos pela manhã, tarde e à noite, se 
necessário. 

21 Estabelecer um processo de cópia periódica do Banco de Dados de propriedade do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em meio seguro, para mídia eletrônica, backup das 
informações do sistema, que ficará sob a responsabilidade de um Agente da 
Administração Fazendária, previamente designado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

II. A CONTRATADA obriga-se a: 
Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 
Executar os serviços de acordo com as especificações definidas na licitação que gerou 
este contrato; 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados independentemente 
das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 

O Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da contratante a inspeção dos serviços, 
em qualquer dia e horário, devendo prestar imediata e formalmente todos os 
esclarecimentos solicitados quanto a eventuais anormalidades verificadas na execução 
dos serviços; 
Participar à fiscalização ou supervisão da contratante a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, 
de acordo com o cronograma eventualmente instituído para tanto, indicando as medidas 
para corrigir a situação; 
Executar, conforme a melhor técnica os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente as normas, instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados 
pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
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Não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem 
subcontratar quaisquer dos serviços, a que está obrigado por força do contrato, sem 
prévio assentimento por escrito da contratante; 
Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais 
sobre execução de obras e serviços em locais públicos; 
Fornecer toda mão-de-obra, materiais, equipamentos necessários à execução dos 
serviços, responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes do contrato, quer 
trabalhistas e previdenciários, como salários, seguros, taxas de administração e demais 
encargos sociais e outros que porventura vierem a existir; 

I) Responsabilizar-se por danos causados à contratante ou terceiros, decorrentes da 
execução dos serviços parciais ou totais, isentando a contratante de todas as 
reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas, empregadas na execução dos serviços ora contratados; 
Acatar as normas, disposições e regulamentos sobre os serviços objeto deste contrato; 
Manter na execução dos trabalhos prepostos com capacidade e poderes para 
representar a CONTRATADA perante a fiscalização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e solucionar eventuais problemas referentes aos serviços; 	 , 
Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação, inclusive no ato de assinatura deste contrato. 
Resolver ou corrigir, às suas expensas e nos prazos estipulados, as imperfeições, 
omissões ou quaisquer questões pertinentes à execução dos serviços para correção de 
situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Proceder, às suas expensas, todas as melhorias e novos desenvolvimentos para ajustar 
as alterações inerentes a qualquer mudança na legislação federal, estadual ou municipal 
que porventura reflitam no sistema instalado pela CONTRATADA sem qualquer ônus; 
Permitir, para fins de fiscalização, acesso irrestrito a servidores exclusivamente 
indicados pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE às instalações onde serão realizados os 
serviços; 
Disponibilizar assessoria e consultoria jurídica ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
relativos exclusivamente ao objeto da presente contratação; 
Manter corpo técnico especializado de informática, tributário e operacional para suporte 
remoto ao sistema instalado pela CONTRATADA; 
Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que 
lhe sejam impostas pelas autoridades; 
Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
legislação pertinente; 
Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações relacionados 
neste edital ou os dele resultantes, sem prévia e formal anuência do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a 
empregados da empresa, ficando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE isento de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos. 
Entregar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ao final do contrato, cópia eletrônica de 
todos os dados de seus contribuintes gerados pelo período contratual e respectivos 
layour s. 

CLÁUSULA SEXTA— Do Preço e da Forma de Pagamento 
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1) A Contratante pagará à Contratada, nas condições estabelecidas neste contrato, o valor 
referente aos serviços efetivamente executados e atestados, conforme proposta de preço 
apresentada nos termos do edital do Pregão Presencial promovido para execução do objeto deste 
contrato. 

II. O pagamento dos serviços objeto deste contrato será feito na forma adiante estipulada: 

Os serviços serão pagos mensalmente; 

Caberá a Secretaria Municipal de Saúde fiscalizar os serviços, as consequentes liquidações e 
liberar o pagamento ao credor; 

A Secretaria Municipal de Saúde terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
acebimento de qualquer nota fiscal para se pronunciar sobre o seu aceite, conferindo as guias do 

FGTS e GFIP (Guia de Informações à Previdência Social), mês a mês, durante a execução do 
serviço. Os pagamentos serão processados em até 20 (vinte) dias após o recebimento das notas 
fiscais juntamente com as guias GPS (Guia da Previdência Social), FGTS e GFIP pela Gerência 
de Contabilidade; 

Se a nota fiscal for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a contratante do prazo estabelecido anteriormente 
para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 

§1° - Ocorrendo eventual atraso no pagamento de crédito já definitivamente constituído em favor 
da contratada, a fatura deverá ser acrescida de 0,3% de multa ao mês. 

§2° - Os serviços serão pagos de acordo com a planilha orçamentária apresentada pela 
CONTRATADA no procedimento licitatório que originou este contrato. 

§ 3° - Os valores do presente contrato poderão ser repactuados após 12 (doze) meses contados 
da assinatura do ajuste. Considerar-se-á na repactuação, além de variáveis imprevisíveis que 
enham eventualmente exercer impacto na execução e desempenho do serviço, a atualização 

monetária a partir da data-limite para apresentação da proposta até a data da repactuação, 
mediante aplicação do IGPM-FGV, ou outro índice que vier substitui-lo. 

§ 4° - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, implicarão a revisão 
imediata dos preços, para mais ou para menos. 

§ 5° - Desde já as partes acordam que referida prestação de serviços não constitui cessão de 
mão-de-obra, nos termos dispostos no art. 31 da Lei 8.212/91. 

CLÁUSULA SETIMA — Da Dotação Orçamentária 
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação (ões) orçamentária(s) 
xx.xxx.xxxx.x.xxx x.x.xx.xx.xx, fonte x, ficha xxx. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 
Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, 
admitindo-se a prorrogação até o limite definido na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, dada a natureza contínua e infraestrutural de seu objeto. 
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CLÁUSULA NONA— Da Alteração do Contrato 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que 
haja interesse do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com a apresentação das devidas e 
adequadas justificativas. 

CLÁUSULA NONA PRIMEIRA— Da Rescisão Contratual 
O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pela contratante, independente de 
interpelação judicial, mediante a notificação por escrito à contratada, sem que a mesma tenha 
direito à indenização de qualquer espécie, além do pagamento dos serviços executados, quando a 
contratada; 

inobservar os prazos estabelecidos no contrato, ou em "ordem de serviço", sem prejuízo, a 
critério da contratante, da imposição de multa diária de até 1% do valor do contrato; 

não observar o nível de qualidade proposto para a execução dos serviços; 

desviar-se do escopo de trabalho; 

subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia e 
expressa autorização do Fundo Municipal de Saúde; 

desatender as determinações regulares da Fiscalização ou Supervisão do fundo municipal de 
Saúde de Cabo Frio; 

(f) dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a estrutura da empresa, de tal 
forma que, a juízo do Fundo Municipal prejudique a execução do contrato; 

tiver declarado a sua falência; 

por conveniência de serviços e todos os demais casos que a contratante assim julgar; 

) paralisar as atividades por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem motivo justificado e sem prévia 
autorização da contratante; 

§1° Este contrato poderá ser rescindido, por acordo das partes desde que haja conveniência para 
a Administração. 

§2°: Rescindido o contrato, a contratada: 

I — terá retido todo crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
contratante ou a terceiros; 

II — receberá apenas os serviços efetivamente executados e aceitos pela fiscalização, deduzindo 
todos os seus débitos; 

III — perderá em favor da contratante o valor dado em garantia à execução, até o limite dos 
prejuízos causados ao mesmo; 

CLÁUSULA NONA SEGUNDA — Das Sanções 
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Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§1° - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 

0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30°. (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do Contrato, por ocorrência. 

10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual. 

20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de descumprimento contratual, quando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 
multa a ser aplicada. 

§2° — O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado da 
garantia prestada ou do pagamento devido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Se o valor não 
for suficiente, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

§3° - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
wincípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA TERCEIRA— Do Pagamento de Multas e Penalidades 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do 
Código de Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida 
neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

§1° - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá reter parcelas de 
pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar a garantia 
prestada ou interpor medida judicial cabível. 

§2° - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que 
o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais 
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danos, perdas ou prejuízos causados ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade. 

CLÁUSULA NONA QUARTA— Da Vinculação Contratual 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao procedimento licitatório que deu causa à 
celebração deste contrato, exigindo-se para sua execução rigorosa obediência ao instrumento 
convocatório, seus anexos e à proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA QUINTA: Do Recebimento dos Serviços 
Concluídos os serviços objeto do contrato, ou rescindido este, será efetuado pela fiscalização da 
contratante o recebimento provisório, após inspeção e se reconhecido o integral cumprimento das 
obrigações contratuais. 

,1° - O recebimento provisório não isenta a contratada da responsabilidade pelos danos relativos 
-aos serviços realizados, tudo sem ônus para a contratante. 

§2° - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o serviço, se em desacordo com o contrato, 
podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber, desde que lhe convenha. 

CLÁUSULA NONA SEXTA - Da Publicação 
O extrato deste Contrato será publicado no Boletim Oficial do município de Cabo Frio RJ. 

CLÁUSULA NONA SÉTIMA - Do Foro 
As partes elegem o foro da Comarca de Cabo Frio, Estado de Rio de Janeiro, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato, em 4 (quatro) 
vias, juntamente com 02 (duas) testemunhas, depois de lido e achado conforme, para que 
produza os efeitos jurídico-legais. 

Cabo Frio RJ, _ de 	de 2014 

Secretário de Saúde de Cabo Frio 
Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXx 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

 

Nome: 
CPF: 
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